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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2018  
PROCESSO Nº 646/2018 

 
OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 

execução de laudo de vistoria em engenharia civil, elétrica, hidráulica, ambiental e segurança do 
trabalho e fins, para o Estádio Municipal Anilado de Francisco Beltrão, de acordo com as especificações 
abaixo:  

FORNECEDOR: PILAR E COLUNA SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME 

CNPJ: 10.446.931/0001-71 

Item Código Nome  Valor total R$ 
1 64321 Elaboração de laudo de vistoria em engenharia civil, elétrica,  hidráulica, 

ambiental e segurança do trabalho e afins (bombeiros, PM e Vigilância Sanitária), 
para o Estádio Municipal Anilado de Francisco Beltrão.  

3.600,00 

 
JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 24, alínea II, da Lei 

nº 8.666/93. 
Houve a necessidade de adequação de o Estádio Municipal Anilado atender às 

exigências da Federação Paranaense de Futebol a fim de tornar possível a utilização do espaço com 
garantia de segurança ao público durante competições de categoria profissional e de categorias de 
base. 

 
A escolha da empresa PILAR E COLUNA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA  é resultado 

de pesquisa de mercado entre empresas especializados na execução de tal objeto, na qual a mesma 
apresentou a menor proposta para a realização do Laudo, conforme orçamentos anexos. 

 
Os recursos orçamentários estão previstos na conta: 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 6800 14.001.27.812.2701.2097 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

 
A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação da 

empresa PILAR E COLUNA SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ  sob o nº 
10.446.931/0001-71, estabelecida na RUA GUAIRA, 3644  - CEP: 85010010 – centro, na cidade de: 
Guarapuava/PR, considerando o que consta no Artigo 24, Inciso II, da Lei de Licitações nº 8.666/93 e 
os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente 
processo.   
 

A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer 
da Assessoria Jurídica do Município. 
 

Francisco Beltrão, 07 de agosto de 2018. 
 

Nileide T. Perszel 
Presidente da Comissão de Licitações 


